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CoNDTCToNAMENTO DA CTRCULAçÃO RODOVTÁRrA NA AVENTDA DO MAR E

DAS COMUNIDADES MADEIRENSES

Bruno Miguel Camacho Pereira, Vice-Presidente, com competências delegadas pela Exma.

Senhora Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 01 de fevereiro de 2024, publicitado

pelo edital n.o 9L/2024 a 03 de fevereiro de 2024, torna público que, no âmbito do projeto

"Aquisição e Instalação de um Sistema de Videovigilância para a Cidade do Funchal", torna-se
necessário condicionar a circulação rodoviária na faixa norte da Avenida do Mar e das

Comunidades Madeirenses, junto ao Paláclo de São Lourenço, no dia 26.Lt.20.24 (terça),
entre as O9hOO e as 16hOO, para colocação de tubagem para rede de fibra ótica.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos incómodos causados e a colaboração

no cumprimento da sinalização temporária existente no local.

Para mais informações consulte a plataforma municipal infomobilidade.funchal.pt.

Funchal, 20 de novembro de 2O24

Bruno Miguel Camacho Pereira


